INDICAÇÃO Nº  1957, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine ao setor competente que realize obra de cobertura da Quadra Poliesportiva do Centro de Lazer do Trabalhador, no Município de Pedreira.

JUSTIFICATIVA

A INDICAÇÃO que ora se faz, foi a nós encaminhada pelos Vereadores Sr. Dário Gomes de Oliveira e Sr. Flávio Ferraz Avezum.

Esta solicitação faz-se necessária pois o referido Centro de Lazer do Trabalhador atende aos moradores da Vila Monte Alegre e usuários em geral, e,  como é do conhecimento de todos o esporte é o fator mais importante para o desenvolvimento físico bem como para a formação moral.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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